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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 6.504, DE 23 DE DEZEMbro DE 2025.

Altera dispositivo da Lei Municipal
nº  6.319,  de  25  de  outubro  de
2024,  a  qual  autoriza  o  Poder
Executivo  a  realizar  contratação
t e m p o r á r i a ,  e m  c a r á t e r
excepc iona l ,  e  dá  ou t ras
providências.

FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  na  lei
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica alterado o Art.  1° da Lei Municipal nº
6.319, de 25 de outubro de 2024, que passa ter a seguinte
redação:

“Art. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
temporariamente,  em caráter  excepcional,  com vigência
até 01/12/2026, as seguintes categorias funcionais,  para
suprir  necessidades  do  Departamento  de  Engenharia  e
Meio Ambiente - DEPLAN:

Nº DE CARGOS---- DENOMINAÇÃO
03 ----------------------Fiscal de Obras
05 --------------------Engenheiro Civil
02 --------------------Arquiteto
02 --------------------Licenciador Ambiental
(...)”
Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário,

as demais cláusulas permanecem inalteradas.
Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de

2025.
PUBLIQUE-SE:
NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal
GREICI DALACORTE BORELLI
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
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LEI Nº 6.505, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 

  

Estabelece o Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Marau para o ano de 2026 e dá 

outras providências. 

 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei Orgânica do Município de 

Marau, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica aprovado o Calendário Oficial de Eventos do Município de Marau 

– RS, para o ano de 2026. 

Parágrafo Único. O Calendário de Eventos do Município de Marau será 

composto pelos eventos constantes do Anexo Único, que fica fazendo parte integrante desta 

Lei. 

 

Art. 2º. Fica o Poder executivo autorizado a realizar as despesas necessárias para 

promover os eventos, inclusive divulgação, premiação, transporte, estadia e alimentação de 

convidados e participantes, nos termos dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 3º. Os eventos poderão ser promovidos, exclusivamente, pelo Poder 

Executivo ou mediante parceria com entidades privadas, ou ainda mediante delegação a 

terceiros. 

 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a cobrar ou permitir a cobrança de 

ingressos, bem como a promoção de outras receitas, quando cabível na realização dos 

eventos, constando da regulamentação de cada evento tabela de preços e destinação das 

receitas. 

 

Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento de cada Secretaria Municipal. 

 

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará em época apropriada os eventos 

constantes do Calendário de Eventos e estabelecerá a data de realização dos que não 

apresentarem a data definida.  
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Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU 

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de 2025. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE:        NAURA BORDIGNON 

            Prefeita Municipal 

  
GREICI DALACORTE BORELLI  

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO ÚNICO 

 

CALENDÁRIO DE EVENTOS 2026 

 

Janeiro 

 

DATA EVENTO LOCAL RESPONSÁVEIS 

 Janeiro Branco 

Campanha de Estímulo 

ao Cuidado da Saúde 

Mental e Bem Estar, com 

o objetivo de sensibilizar 

a população quanto à 

importância da prevenção 

ao suicídio, depressão e 

ansiedade. 

Lei Municipal  

nº 5.910 

 

 

 Início da 3ª Edição do 

Projeto Férias na 

Biblioteca 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir 

Pastre 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir Pastre 

 Verão Mais Cultura A definir Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 De Boa na Lagoa Lagoa do PMLRB Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Domingo na Júlio Avenida Júlio 

Borella 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Café Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Feira Mensal do 

Artesanato de Marau  

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Artesãos de Marau  
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Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

 Festeja Marau A definir Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

24/01 Racha Livre  

Carros e Motos  

1ª Etapa 

Pista de Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 

31/01 e 

01/02 

Festa em honra ao 

Padroeiro  

São Brás 

Salão da 

Comunidade de São 

Brás 

Mitra Arquidiocesana 

PF Comunidade de 

São Brás 

 

Fevereiro 

 

DATA EVENTO LOCAL RESPONSÁVEIS 

 Festeja Marau A definir Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Evento de entrega da 

Medalha Mérito Cultural 

Marau 

Casa da Cultura Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Café Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Comemorações ao 

aniversário de 71 anos de 

Marau  

diversos locais Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Domingo na Júlio Avenida Júlio 

Borella 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Verão Mais Cultura A definir Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 De Boa na Lagoa Lagoa do PMLRB Sec. M. Cultura, 

Esporte e Lazer 
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 Feira Mensal do 

Artesanato de Marau  

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Artesãos de Marau 

 Vindima A definir  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Rota das Salamarias  

A definir 3º JAM SESSION Mirim 

FORFUN X SWC 

Pista de Skate  

Parque Lauro 

Ricieri Bortolon 

FORFUN SKATE 

SCHOOL 

01/02 Corrida 50 anos do Bruno Praça Dr. Elpídio 

Fialho 

Bruno Marcelo Dias  

07/02 Jantar Baile de 

Aniversário do CTG 

Felipe Portinho 

CTG Felipe 

Portinho 

CTG Felipe Portinho 

12 a 15/02  VII Copa Marau 

Categorias de Base 

Estádio Carlos 

Renato Bebber – 

PMLRB 

SAFURFA Esporte 

Clube 

06 e 07/02 22º Marau em Duas Rodas Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Sem Destino Moto 

Clube 

06 a 15/02 30ª Romaria de Nossa 

Senhora de Lourdes 

Santuário de 

Lourdes 

Paróquia Cristo Rei  

 Mostra de Escritores de 

Marau em Comemoração 

aos 71 anos de Marau  

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir 

Pastre 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir Pastre 

21/02 1º Summer Fast Car Pista de Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 
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22/02 Extreme Low Fest  Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Bruno Claudio 

Dalberto 

26/02 V Dia de Campo da 

Faculdade CESURG 

Marau  

Área Experimental 

da Faculdade 

CESURG Marau 

CESURG Marau  

26/02 a 

01/03 

VI Festa Campeira de 

Marau  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Sec. Cultura, Turismo 

e Eventos 

Entidades 

Tradicionalistas  

 

Março 

 

DATA EVENTO LOCAL RESPONSÁVEIS 

 Início das programações 

de Páscoa – Projeto “Que 

Trazes Pra Mim” 

Praça Dr. Elpídio 

Fialho 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

06, 07 e 

08/03 

Festival de Balonismo Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Início das atividades da 3ª 

Edição do Projeto 

Contando Histórias, 

criando memórias. 

Escolas e lares de 

idosos 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir Pastre 

 Verão Mais Cultura A definir Sec. M. Cultura, 

Esporte e Lazer 

 De Boa na Lagoa Lagoa do PMLRB Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 

 Domingo na Júlio Av. Júlio Borella  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Terça-feira, 23 de dezembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1985 Página 9 de 48

Município de Marau - RS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 Festeja Marau A definir Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 

 Comemoração ao Dia do 

Artesão 

A definir  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 

 Páscoa na Torre 

(visitação guiada) 

Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Conferência Municipal de 

Cultura  

Casa da Cultura   Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 

 Exposição  Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Feira Mensal do 

Artesanato de Marau  

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Artesãos de Marau 

05/03 Aniversário da Biblioteca Biblioteca Pública 

Municipal 

Professor Francisco 

Jatir Pastre 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir Pastre 

08 e 09/03 Caminhada da Família e 

Mulheres em Marau: 

Celebrando Músicas e 

Conquistas 

Alusivo ao Dia 

Internacional da Mulher    

Praça Dr. Elpídio 

Fialho 

Prefeitura Municipal 

de Marau 

Secretaria de 

Desenvolvimento 

Social 

 

07 e 08/03 Etapa Velocross Pista de Velocross Moto Clube Marau – 

Motomar 
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08/03 8º Encontro de Carros 

Antigos Marau RS 

Veteran Car Clube 

Marau 

PMLRB 

08/03 Dia Nacional da Mulher 

Ação social de entrega de 

flores para às mulheres 

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Associação Cultural 

Afro-Ubandista Ilê 

Iansã e Oxalá ACAIIO 

14/03 1º Pit Stop  

Encontro de Pilotos e 

Equipes 

Pista de Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 

22/03 8º Marau Bike  

Rota Águas e Sabores  

Comunidade de 

Santo Antônio dos 

Triches  

Associação dos 

Ciclistas de Marau – 

ACM 

15/03 Circuito Municipal de 

Corridas de Rua de 

Marau 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

 

Associação Marauense 

de Corredores – AMC  

22/03 Pedal no Caminho das 

Águas  

Salão da 

Comunidade de 

Santo Antônio dos 

Triches   

Associação Turística e 

Cultural Caminhos 

Águas e Sabores 

26/03 ACIM CONECTA com 

Fernanda Tochetto 

Casa da Cultura ACIM 

28/03 Extreme Low Car Pista de Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 

29/03 2º Circuito de Voleibol 

Prof. João Moisés Dilda 

SUB 18 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

 

CEFA – Centro de 

Formação e 

Treinamento de 

Atletas de Alto 

Rendimento 
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Domingo – 

a definir  

2º Game Of Skate 

AMASK 

Pista de Skate no 

Parque Lauro 

Ricieri Bortolon 

Associação Marauense 

de Skate – AMASK 

 

Abril 

 

DATA EVENTO LOCAL RESPONSÁVEIS 

 Abril Azul 

Conscientização ao 

Transtorno do Espectro 

Autista 

Lei Municipal  

nº 5.993 

 

 

 Abril Verde 

Prevenção de acidentes e 

doenças relacionadas ao 

trabalho. 

  

 Projeto “Marau que lê” 

Abrindo o mundo da 

leitura nas Comunidades 

Rurais 

 

Biblioteca Pública 

Municipal 

Professor 

Francisco Jatir 

Pastre 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir Pastre 

 Domingo na Júlio Av. Júlio Borella  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 

 Exposição  Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Museu Café Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Feira Mensal do 

Artesanato de Marau  

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Artesãos de Marau 
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Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

10 e 11/04 29º Campeonato Estadual 

de Karate  

Ginásio de 

Esportes do 

Colégio Gabriel 

Taborin  

Associação Shobu-

Kan de Karate-Do 

11/04 XVIII Bochincho 

Fandangueiro  

CTG Sentinelas do Pago 

Sede CTG 

Sentinelas do Pago 

CTG Sentinelas do 

Pago  

03/04 Sexta-feira Santa  Em frente à Igreja 

Matriz Cristo Rei  

Paróquia Cristo Rei  

04/04 Sábado Santo Em frente a Igreja 

Matriz Cristo Rei  

Paróquia Cristo Rei  

04/04 Arrecadação e entrega de 

doces, oficinas e atividades 

alusivas à Páscoa 

Praça do Bairro 

Primavera 

Vila Fátima  

Associação Cultural 

Afro-Ubandista Ilê 

Iansã e Oxalá ACAIIO 

23/04 Dia do Escritor Local A definir  

Lei Municipal  

Nº 6.002 

 

 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir Pastre 

25/04 Campeonato de 

Rebaixados e Modificados 

Pista de 

Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 

25/04 2ª Procissão em 

Homenagem à São Jorge 

da sede da 

Associação 

ACAIIO até a 

Praça Dr. Elpídio 

Fialho   

Associação Cultural 

Afro-Ubandista Ilê 

Iansã e Oxalá ACAIIO 
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26/04 5º Circuito de Voleibol 

Prof. João Moisés Dilda 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

CEFA – Centro de 

Formação e 

Treinamento de 

Atletas de Alto 

Rendimento 

28/04 Dia Municipal de 

Segurança e Saúde nas 

Escolas do Munícipio de 

Marau 

  

28/04 Dia Municipal em 

Memória das Vítimas de 

Acidentes e Doenças do 

Trabalho 

  

30/04 Aniversário do Leo Clube 

Marau 

A definir Leo Clube Marau 

30/04 a 

03/05 

 1ª Copa Internacional 

SAFURFA Marau de 

Futebol de Base 

Estádio Carlos 

Renato Bebber – 

PMLRB 

SAFURFA Esporte 

Clube 

 

Maio 

 

DATA EVENTO LOCAL RESPONSÁVEIS 

 Maio Amarelo  

Dedicado à diminuição dos 

índices de sinistros de 

trânsito através da 

conscientização, educação, 

prevenção e combate à 

violência no trânsito. 

Lei Municipal  

 nº 6.384 

 

 

 Exposição  

 

Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 
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 Museu Café Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

A definir Projeto Viver com Alegria  A definir Associação Cultural 

Afro-Ubandista Ilê 

Iansã e Oxalá ACAIIO 

 Domingo na Júlio Av. Júlio Borella  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 

 Feira Mensal do Artesanato 

de Marau  

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Artesãos de Marau 

09 e 10/05 Etapa Velocross Pista de Velocross Moto Clube Marau – 

Motomar 

 Cultura 24 Horas 

Patrimônio Cultural e 

Imaterial do Município de 

Marau. 

Lei Municipal  

Nº 6.301 

 

 

05 a 10/05 Cultura 24 Horas Casa da Cultura Candice / Jardel 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

05 a 10/05 Biblioteca no  

Cultura 24 Horas 

Casa da Cultura Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 

16/05 Jantar Baile da Prenda 

Jovem  

 CTG Sentinelas do Pago 

Sede CTG 

Sentinelas do Pago 

CTG Sentinelas do 

Pago  

18/05 Lançamento do Projeto e 

entrega do Troféu Amigo 

da Criança 

Casa da Cultura Prefeitura Municipal 

de Marau 
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Semana do Combate a 

violência e exploração 

sexual de crianças e 

adolescentes   

Secretaria de 

Desenvolvimento 

Social 

 

15, 16 e 

17/05 

15ª Festa Campeira P.L. 

Sentinelas do Capingui 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Piquete de Laçadores 

Sentinelas do Capingui 

17/05 Dia de Luta e 

Conscientização contra a 

LGBTfobia 

Lei Municipal  

nº 5.966 

 

 

 Jantar Italiano e 

Lançamento da 37ª Festa 

Italiana de Marau com a 

coroação da Rainha 

A definir Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Rota das Salamarias  

16/05 Marcha para Jesus Praça Central, 

Ruas e Avenidas 

Associação dos 

Ministérios 

Evangélicos de Marau  

AMEM 

16/05 Racha Livre 

Carros Etapa 2 

Pista de 

Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 

24/05 2º Festival de Mini Vôlei 

CEFA 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

 

CEFA – Centro de 

Formação e 

Treinamento de 

Atletas de Alto 

Rendimento 

30/05 Casamento Coletivo 

AMEM 

Casa da Cultura Associação dos 

Ministérios 

Evangélicos – Marau  
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Junho 

 

DATA EVENTO LOCAL RESPONSÁVEIS 

 37ª Festa Italiana diversos Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Cantoria 

Patrimônio Imaterial 

de Marau 

“Cantanti de la Colonia” 

Lei Municipal 

 nº 6.425 

 

 

 Exposição Temática à 

Festa Italiana de Marau 

(visitação guiada na Torre) 

Torre da Igreja 

Matriz   

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Museu Café Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Biblioteca no 

acompanhamento da 

Rainha da Festa Italiana  

diversos Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 

 Exposição  Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Semana Municipal de 

Combate as Drogas  

Lei Municipal  

nº 5299 

 

 

 Campanha Junho Violeta. 

Desenvolver ações de 

mobilização, sensibilização 

e conscientização da 

população, no âmbito do 

Município de Marau, sobre 

todos os tipos de violência 

contra as pessoas idosas. 

Lei Municipal  

 nº 5.974 
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 Domingo na Júlio Av. Júlio Borella  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Feira Mensal do Artesanato 

de Marau  

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Artesãos de Marau 

 Café Colonial nas 

programações da Festa 

Italiana de Marau  

CTG Felipe 

Portinho 

CTG Felipe Portinho 

A definir Projeto Guardiões da 

Natureza 

A definir  Associação Cultural 

Afro-Ubandista Ilê 

Iansã e Oxalá ACAIIO 

A definir Projeto Axé da Terra A definir  Associação Cultural 

Afro-Ubandista Ilê 

Iansã e Oxalá ACAIIO 

A definir 4º JAM SESSION Mirim 

FORFUN X SWC 

Pista de Skate  

Parque Lauro 

Ricieri Bortolon 

FORFUN SKATE 

SCHOOL 

06/06 Circuito Municipal de 

Corridas de Rua de Marau 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

 

Associação Marauense 

de Corredores – AMC  

12/06 Roda de conversa 

Ações Estratégicas do 

Programa de Combate ao 

Trabalho Infantil  

A definir Prefeitura Municipal 

de Marau 

Secretaria de 

Desenvolvimento 

Social 

CREAS 

12/07 5º Circuito de Voleibol 

Prof. João Moisés Dilda 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

CEFA – Centro de 

Formação e 

Treinamento de 
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Atletas de Alto 

Rendimento 

04/06 Corpus Christi  Em torno da Praça 

Dr. Elpídio Fialho 

e em frente à Igreja 

Matriz Cristo Rei  

Paróquia Cristo Rei  

13/06 Jantar Baile do Associado 

61 anos do  

CTG Sentinelas do Pago 

Sede CTG 

Sentinelas do Pago 

CTG Sentinelas do 

Pago  

13/06 IX Encontro de Corais e 

Jantar 

Casa da Cultura 

CTG Sentinelas do 

Pago 

Coral Alegria 

Franciscana  

Festa Italiana de 

Marau  

27/06 Racha Livre 

Motos Etapa 2 

Pista de Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 

26 e 27/06 Ciranda Regional de 

Prendas 

Sede CTG 

Sentinelas do Pago  

CTG Sentinelas do 

Pago  

 13º Festival das Sopas e 

Sabores  

Salão da 

Comunidade de 

Santo Antônio dos 

Triches   

Associação Turística e 

Cultural Caminhos 

Águas e Sabores 

 

Julho 

 

DATA EVENTO LOCAL RESPONSÁVEIS 

 Exposição  Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Museu Café Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 
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 Aniversário de 9º ano do 

Projeto Itinerante Sebo 

Troque Sua Traça 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir 

Pastre 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir Pastre 

 Encontro de Escritores na 

Biblioteca 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir 

Pastre 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir Pastre 

 Semana Municipal da 

Agricultura Familiar 

  

 Domingo na Júlio Av. Júlio Borella  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

03, 04 e 

05/07 

Festival Nacional do 

Salame 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

04/07 Jantar Baile Pré-estreia 

Invernadas de Base  

CTG Sentinelas do Pago 

Sede CTG 

Sentinelas do Pago 

CTG Sentinelas do 

Pago  

 Feira Mensal do 

Artesanato de Marau  

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Artesãos de Marau 

10 a 12/07 ENARTINHO  

Fase Regional 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

CTG Felipe Portinho 

CTG Sentinelas do 

Pago  

10, 11 e 

12/07 

Café Colonial IEQ Igreja Evangelho 

Quadrangular 

Igreja Evangelho 

Quadrangular 

11/07 Racha Beneficente Causa 

Animal 

Pista de Arrancadas  Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Terça-feira, 23 de dezembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1985 Página 20 de 48

Município de Marau - RS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

11/07 Jantar Baile Italiano  

CTG Felipe Portinho  

CTG Felipe 

Portinho 

CTG Felipe Portinho 

18/07 Exposição AMA Carros 

Antigos e Modernos 

Pista de Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 

25/07 Exposição AMA Carros 

Antigos e Modernos 

Pista de Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 

25/07 Dia Municipal do Escritor 

Marauense  

Lei Municipal  

nº 6.464 

 

 

 

Agosto 

 

DATA EVENTO LOCAL RESPONSÁVEIS 

 Exposição  

 

Museu Municipal Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Museu Café Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Domingo na Júlio Av. Júlio Borella  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 5º Festival Gastronômico 

Degusta Marau 

Diversos  Sec. M. de 

Desenvolvimento 

Econômico, Turismo e 

Inovação 
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 Mês do Folclore na 

Biblioteca 

Biblioteca Pública 

Municipal 

Professor Francisco 

Jatir Pastre 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir Pastre 

 Domingo na Júlio Av. Júlio Borella  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Feira Mensal do 

Artesanato de Marau  

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Artesãos de Marau 

01/08 Costelão dos Amigos da 

APAE 

Clube dos 

Motoristas de 

Marau 

APAE 

02/08 2º Circuito de Voleibol 

Prof. João Moisés Dilda 

SUB 18 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

 

CEFA – Centro de 

Formação e 

Treinamento de 

Atletas de Alto 

Rendimento 

03 a 28/08 Agosto Lilás 

Atividades referentes a 

campanha de 

conscientização e combate 

à violência contra a mulher  

diversos Prefeitura Municipal 

de Marau 

Secretaria de 

Desenvolvimento 

Social 

Conselho da Mulher e 

entidades 

08 e 09/08 Evento Velocross Pista de Velocross Moto Clube Marau – 

Motomar 

15/08 Treino Livre 

AMA 

Pista de Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 
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A definir XVIII Resgate do Vinho Comunidade de 

Nossa Senhora do 

Carmo 

EMATER/RS 

15/08 XXXVIII Ronda Jovem 

CTG Felipe Portinho 

CTG Felipe 

Portinho 

CTG Felipe Portinho 

21 a 28/08 Semana da Pessoa com 

Deficiência Intelectual e 

Múltipla  

Casa da Cultura e 

APAE 

APAE 

22/08 Racha Livre Motos 

Etapa 3 

Pista de Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 

29/08 DIA C (Dia de Cooperar)  

Evento Realizado 

Juntamente com todas as 

Cooperativas do 

Município  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Cooral Cooperativa de 

Transportes de Cargas 

 

Setembro 

 

DATA EVENTO LOCAL RESPONSÁVEIS 

 Primavera Literária 

Biblioteca Pública Municipal  

diversos Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir Pastre 

 Exposição  Museu 

Municipal  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Museu Café Museu 

Municipal  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 
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 Mateada na Torre  

Festejos Farroupilhas  

Torre da Igreja 

Matriz 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Semana Municipal da 

Solidariedade. 

Incentivar a população na 

prática da prestação de serviços 

como arrecadação de bens, 

distribuição de alimentos, 

vestuário e mercadorias em 

geral, bem 

como eventos educacionais, 

culturais, artísticos e 

recreativos, voltado a população 

mais necessitada. 

Lei Municipal  

nº 5.589 

 

 

 Trilha do Jeep Club Marau Interior 

Município de 

Marau  

Associação dos 

Jeepeiros Marau  

 Festejos Farroupilhas  Diversos  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Entidades 

Tradicionalistas  

 Jantar Farroupilha e Semana da 

Solidariedade 

PMLRB GTCC Anita 

Garibaldi 

 Domingo na Júlio Av. Júlio Borella  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Feira Mensal do Artesanato de 

Marau  

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Parque 

Municipal Lauro 

Ricieri Bortolon  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Artesãos de Marau 
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05/09  Costelão Fandango 

Abertura dos Festejos 

Farroupilhas 2026 

Sede CTG 

Sentinelas do 

Pago  

CTG Sentinelas do 

Pago  

07/09 Desfile de 07 de setembro da 

AMEM 

Rua da Cidade Associação dos 

Ministérios 

Evangélicos – Marau  

08/09 Dia Municipal da Caridade Lei Municipal  

nº 5292 

 

 

10/09 à 

19/09 

Outlet Marau 2026 Comércio da 

cidade 

ACIM 

13/09 5º Circuito de Voleibol Prof. 

João Moisés Dilda 

Parque 

Municipal Lauro 

Ricieri Bortolon  

CEFA – Centro de 

Formação e 

Treinamento de 

Atletas de Alto 

Rendimento 

18/09 Baile do Associado 

 CTG Felipe Portinho 

CTG Felipe 

Portinho 

CTG Felipe Portinho 

19/09 Racha Livre Carros 

Etapa 3 

Pista de 

Arrancadas  

Parque 

Municipal Lauro 

Ricieri Bortolon 

Associação 

Marauense de 

Arrancadas 

AMA 

20/09 Desfile de 20 de setembro – Dia 

do Gaúcho – AMEM 

Av. Júlio Borella Associação dos 

Ministérios 

Evangélicos – Marau  

26/09 Jantar Dançante 

São Brás 

Salão da 

Comunidade de 

São Brás 

Mitra 

Arquidiocesana PF 

Comunidade de São 

Brás 

26 e 

27/09 

10º Evento de Moto Trilha  Comunidade de  

Veado Pardo 

Marau RS 

Equipe Ronca e Fuça  
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26 e 

27/09 

1º Rodeio Artístico 

 CTG Sentinelas do Pago 

Sede CTG 

Sentinelas do 

Pago 

CTG Sentinelas do 

Pago  

 

Outubro 

 

DATA EVENTO LOCAL RESPONSÁVEIS 

 Exposição  

 

Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Museu Municipal 

 Museu Café Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Mês da Criança na 

Biblioteca 

Biblioteca Pública 

Municipal 

Professor 

Francisco Jatir 

Pastre 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir Pastre 

 Outubro Rosa  

Contribuir para a redução 

dos casos de vítimas do 

câncer de mama e de colo 

uterino; 

Ampliar o debate sobre o 

problema 

estimular, sob o ponto de 

vista social e educacional, a 

concretização de ações, 

programas e projetos na 

área da educação e 

prevenção. 

Lei Municipal 

nº 5.915 

 

 

 Domingo na Júlio Av. Júlio Borella  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 
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 Feira Mensal do Artesanato 

de Marau  

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Artesãos de Marau 

 4ª Primavera na Rota A definir Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos  

Associação Rota das 

Salamarias 

10/10 Arrecadação e entrega de 

brinquedos, oficinas e 

atividades em homenagem 

ao Dia da Criança 

Praça do Bairro 

Primavera 

Vila Fátima  

Associação Cultural 

Afro-Ubandista Ilê 

Iansã e Oxalá 

ACAIIO 

10 e 11/10 Etapa Velocross Pista de Velocross Moto Clube Marau – 

Motomar 

11/10 Edição CEFA Família 

 

Ginásio Municipal 

Jatyr Francisco 

Foresti 

CEFA – Centro de 

Formação e 

Treinamento de 

Atletas de Alto 

Rendimento 

12 a 17/10 Semana da Cultura 

Evangélica  

AMEM 

Casa da Cultura 

Praça Dr. Elpíddio 

Fialho 

Parque Lauro 

Ricieri Bortolon 

 

Associação dos 

Ministérios 

Evangélicos – Marau  

12/10 Festa de Nossa Senhora 

Aparecida 

Comunidade 

Aparecida – 

Distrito de 

Laranjeira 

Paróquia Cristo Rei  

16 e 17/10 1ª Trilha de Jeep e Gaiolas 

do Grupo Fecha Trilha Off 

Road  

Largada do Parque 

Municipal Lauro 

Ricieri Bortolon  

Fecha Trilha Off 

Road 
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17/10 Exposição de Carros 

Preparados  

Pista de 

Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação 

Marauense de 

Arrancadas 

AMA 

18/10 Circuito Municipal de 

Corridas de Rua de Marau 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

 

Associação 

Marauense de 

Corredores – AMC  

19/10 Dia Municipal do 

Empreendedorismo 

Feminino 

Uma forma de 

conscientizar a população 

marauense dos desafios 

enfrentados pelas mulheres 

empreendedoras e 

incentivar o 

empreendedorismo 

financeiro, bem como de 

estimular a sociedade a 

adquirir e usar os produtos 

e serviços resultantes da 

criação e comercialização 

das mulheres. 

Lei Municipal  

nº 6.304 

 

 

23 e 24/10 14ª Edição das Olimpíadas 

Escolares de Karate  

Ginásio de 

Esportes do 

Colégio Gabriel 

Taborin  

Associação Shobu-

Kan de Karate-Do 

25/10 2º Circuito de Voleibol 

Prof. João Moisés Dilda 

SUB 18 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

 

CEFA – Centro de 

Formação e 

Treinamento de 

Atletas de Alto 

Rendimento 
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Domingo – 

a definir  

4º Marau Skate Contest Pista de Skate no 

Parque Lauro 

Ricieri Bortolon 

Associação 

Marauense de Skate – 

AMASK 

 

Novembro 

 

DATA EVENTO LOCAL RESPONSÁVEIS 

 Abertura das 

Programações do Encanta 

Marau 2026 

A definir Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Exposição  Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Museu Café Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Tributo aos escritores (as) 

negros (as) na Biblioteca 

Biblioteca Pública 

Municipal 

Professor Francisco 

Jatir Pastre 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir Pastre 

 Novembro Azul  

Contribuir para a redução 

dos casos de vítimas do 

câncer de Próstata; 

Estimular, sob o ponto de 

vista social e educacional, 

a concretização de ações, 

programas e projetos na 

área da educação e 

prevenção. 

Lei Municipal  

Nº 5.917 
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 Novembro Roxo 

Dia Municipal da 

Prematuridade 

Campanha de 

sensibilização sobre a 

prematuridade  

Lei Municipal  

nº 6.072 

 

 

 Cavalgada do Bem Cidade e Interior 

de Marau 

GTCC Anita Garibaldi 

 Marau Combat Ginásio Municipal 

Jatyr Francisco 

Foresti 

Academia Paulo 

Roberto Minella 

 Feira Mensal do 

Artesanato de Marau  

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Artesãos de Marau 

 Domingo na Júlio Av. Júlio Borella  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

01 e 02/11 Finados Cemitério 

Municipal  

Paróquia Cristo Rei  

06 a 08/11 10º ENECAMP e 34º 

Aberto de Jogos 

Campeiros  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

CTG Sentinelas do 

Pago   

07/11 Finais da Liga Regional de 

Futebol Categorias de 

Base 

Sub 15 

Estádio Carlos 

Renato Bebber – 

PMLRB 

SAFURFA Esporte 

Clube 

14/11 Finais da Liga Regional de 

Futebol Categorias de 

Base 

Sub 13 

Estádio Carlos 

Renato Bebber – 

PMLRB 

SAFURFA Esporte 

Clube 

 Festival de Cinema 

Italiano 

Casa da Cultura Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 
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07/11 Racha Carros  

Etapa 4 

Pista de Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 

14/11 2º Pit Stop  

Encontro de Pilotos e 

Equipes 

Pista de Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 

14/11 Pré estréia Invernada 

Adulta CTG Sentinelas do 

Pago 

Sede CTG 

Sentinelas do Pago 

CTG Sentinelas do 

Pago  

19 e 20/11 Sarau Cultural Celebrando 

Nossas Raízes – 2ª Edição 

Casa da Cultura   Associação Cultural 

Afro-Ubandista Ilê 

Iansã e Oxalá ACAIIO 

20/11 Semana da Consciência 

Negra e Dia Municipal da 

Consciência Negra  

Lei Municipal  

nº 6.045 

 

 

20, 21 e 

22/11 

Aventura Escoteira 

Regional  

Acampamento Estadual 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Grupo Escoteiros 

Cacique Marau  

21/11 Racha Motos  

Etapa 4 

Pista de Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 

22/11 Recital Alunos 2026 

Cordas e Acordes 

Casa da Cultura Cordas e Acordes 

Escola de Música 

22/11 5º Circuito de Voleibol 

Prof. João Moisés Dilda 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

CEFA – Centro de 

Formação e 

Treinamento de 

Atletas de Alto 

Rendimento 
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23 a 28/11 Semana Municipal de 

Combate a violência 

contra a mulher  

diversos Prefeitura Municipal 

de Marau 

Secretaria de 

Desenvolvimento 

Social 

28/11 Finais da Liga Regional de 

Futebol Categorias de 

Base 

Sub 13 

Estádio Carlos 

Renato Bebber – 

PMLRB 

SAFURFA Esporte 

Clube 

22/11 Festa de Cristo Rei Igreja Matriz e 

Salão Paroquial  

Paróquia Cristo Rei  

24/11 a 

05/12 

Entrega simbólica dos 

repasses dos recursos do 

fundo municipal dos 

Direitos da Criança e do 

Adolescente  

A definir Prefeitura Municipal 

de Marau 

Secretaria de 

Desenvolvimento 

Social 

COMDICA  

14/11 XXXIV Ronda 

Fandangueira  

CTG Felipe Portinho 

CTG Felipe 

Portinho 

CTG Felipe Portinho 

 

Dezembro 

 

DATA EVENTO LOCAL RESPONSÁVEIS 

 Programações do Encanta 

Marau 2026 

diversos Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 

 Exposição  Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 

 Museu Café Museu Municipal  Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

 Museu Municipal 
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 Programação de Natal na 

Biblioteca 

Biblioteca Pública 

Municipal 

Professor Francisco 

Jatir Pastre 

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Biblioteca Pública 

Municipal Professor 

Francisco Jatir Pastre 

 Feira Mensal do 

Artesanato de Marau  

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Sec. M. Cultura, 

Turismo e Eventos 

Artesãos de Marau 

A definir 5º JAM SESSION Mirim 

FORFUN X SWC 

Pista de Skate  

Parque Lauro 

Ricieri Bortolon 

FORFUN SKATE 

SCHOOL 

 Cavalgada de Integração Cidade e Interior GTCC Anita Garibaldi 

04/12 Festival ABESFA Casa da Cultura ABESFA 

04, 05 e 

06/12 

ExpoEncantos 2026 Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon  

Janaina Rodrigues 

05 e 06/12 Etapa Velocross Pista de Velocross Moto Clube Marau – 

Motomar 

06/12 2º Festival de Mini Vôlei 

CEFA 

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

 

CEFA – Centro de 

Formação e 

Treinamento de 

Atletas de Alto 

Rendimento 

12/12 Dia da Bíblia  

AMEM 

Praça Dr. Elpídio 

Fialho 

Associação dos 

Ministérios 

Evangélicos – Marau  

12/12 Racha Livre Rei da Pista 

2026 

AMA Natal  

Pista de Arrancadas  

Parque Municipal 

Lauro Ricieri 

Bortolon 

Associação Marauense 

de Arrancadas 

AMA 
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20/12 Entrega de Brinquedos 

arrecadados no mês de 

dezembro, oficinas e 

atividades em homenagem 

ao Natal 

Praça Dr. Elpídio 

Fialho  

Associação Cultural 

Afro-Ubandista Ilê 

Iansã e Oxalá ACAIIO 

24 e 25/12 Celebração de Natal Em frente a Igreja 

Matriz Cristo Rei  

Paróquia Cristo Rei  
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LEI Nº 6.506, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
firmar  parceria  e  a  repassar
recursos,  por  meio  de Edital  de
Chamamento Público.

FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  na  lei
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  firmar
parceria e repassar o valor de até R$ 270.000,00 (duzentos
e setenta mil  reais),  à Organização da Sociedade Civil  –
OSC,  selecionada  através  de  Edital  de  Chamamento
Público, para a execução da VI Festa Campeira de Marau,
de 26 de fevereiro à 01 de março de 2026,  no Parque
Municipal Lauro Ricieri Bortolon.

Art. 2º.  O evento poderá ter sua data alterada por
motivos de força maior e conforme autorização do poder
público.

Art. 3º. O repasse será realizado após a assinatura do
termo de parceria, conforme estabelecido no cronograma
de  execução,  cronograma  de  desembolso  e  plano  de
aplicação do Plano de Trabalho, além da necessidade de
atender os requisitos da Lei Federal nº. 13.019/2014.

Art.  4º.  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente Lei, correrão por conta das dotações consignadas
na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos –
13.392.0128.0015  –  Apoio  à  Promoção  e  Realização  de
Eventos Socioculturais - 3.3.50.41.00.00 – Contribuições.

Art.  5º.  A  Organização  parceira  terá  o  dever  de
prestar  contas  ao  Poder  Executivo  da  aplicação  dos
recursos, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o término
do Evento.

§ 1º. As prestações de contas deverão ser anexadas
no STS – Sistema do Terceiro Setor, através do site “STS -
3º Setor”, não havendo a necessidade da entrega física da
documentação.

§ 2º. Após a aprovação do relatório de prestação de
contas no âmbito do Poder Executivo, será dado ciência ao
Poder Legislativo.

Art.  6º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de

2025.
PUBLIQUE-SE:
NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal
GREICI DALACORTE BORELLI
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 6.507, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

Altera  dispositivos  e  anexos  da
Lei Municipal nº 4.130, de 15 de
fevereiro  de  2017,  que  dispõe

sobre o Plano de Classificação de
Cargos e Quadros de Pessoal do
Poder  Executivo  Municipal  de
Marau.

FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  na  lei
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a tabela do Quadro de Cargos de
Provimento Efetivo, constante no artigo 4º da Lei nº 4.130,
de  15  de  fevereiro  de  2007,  que  passa  ter  a  seguinte
redação:

GRUPO
N.º DE
CARGOS

CATEGORIA FUNCIONAL PADRÃO

Atividades
Operacionais

52 Auxiliar de Operações I

04 Agente de Obras e Instalações II

50 Motorista IV

35 Operador de Equipamentos Rodoviários V

01 Mestre em Manutenção Mecânica V

01 Mestre em Obras e Instalações V

Atividades
Administrativas e
Técnicas

66 Servente I

09 Agente Administrativo Auxiliar III

60 Agente Administrativo VI

01 Técnico em Segurança do Trabalho VI-A

03 Agente de Fiscalização - Área Ambiental VII

05 Agente de Fiscalização - Área Obras e e Posturas VII

03 Agente de Fiscalização - Área Sanitária VII

05 Agente de Fiscalização - Área Tributária VII

05 Psicopedagogo Clínico e Institucional VIII

01 Tesoureiro IX

03 Contador IX

05 Engenheiro Civil IX

02 Arquiteto IX

01 Procurador Jurídico IX

01 Auditor de Controle Interno IX

02 Licenciador Ambiental IX

01 Analista de Informática IX

02 Auditor Fiscal IX

01 Bibliotecário VIII

Atividades de
Saúde, Educação
e Assistência

10 Agente de Combate à Endemias IV-A

12 Agente Comunitário de Saúde IV-A

160 Atendente de Creche I

70 Atendente Educacional I - A

07 Atendente de Consultório Dentário II

03 Atendente de Farmácia III

20 Técnico em Enfermagem VIII

02 Técnico de Enfermagem – 20 horas VIII-A

06 Assistente Social IX

17 Enfermeiro IX

06 Farmacêutico IX

05 Médico Veterinário IX

05 Nutricionista IX

09 Psicólogo IX

05 Assistente Social – 20 horas IX-A

02 Enfermeiro – 20 horas IX-A

15 Fonoaudiólogo – 20 horas IX-A

30 Psicólogo – 20 horas IX-A

07 Odontólogo X

04 Médico – 20 horas X-A

01 Médico Ginecologista e Obstetra – 20 horas X-B

01 Médico Pediatra – 20 horas X-B

01 Médico Psiquiatra – 16 horas X-C

06 Odontólogo – 20 horas X-D

08 Médico XI

Art. 2º. Fica alterado o Anexo I da Lei nº 4.130, de 15
de  fevereiro  de  2007,  que  dispõe  da  Tabela  de
Vencimentos, que passa ter a seguinte redação:
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ANEXO I
TABELA DE VENCIMENTOS

Do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo

PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO

I R$ 1.789,91

I-A R$ 2.386,55

II R$ 2.460,56

III R$ 2.628,09

IV R$ 2.810,21

IV-A R$ 2.996,04

V R$ 3.046,76

VI R$ 3.394,03

VI-A R$ 3.648,54

VII R$ 3.778,07

VIII R$ 3.964,96

VIII-A R$ 1.982,49

IX R$ 7.659,73

IX-A (50 % Padrão IX) R$ 3.829,86

X R$ 9.145,91

X-A R$ 10.866,29

X-B R$ 12.208,25

X-C R$ 13.482,00

X-D R$ 4.572,94

XI R$ 24.416,55

Art. 3º. Ficam alteradas as especificações do cargo de
Psicopedagogo  Clínico  e  Institucional  e  Atendente
Educacional, constantes no Anexo II da Lei nº 4.130, de 15
de fevereiro de 2007, passando a vigorar com a presente
redação:

“ANEXO II
ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS DO QUADRO DE CARGOS DE

PROVIMENTO EFETIVO
(...)
Cargo: PSICOPEDAGOGO CLÍNICO E INSTITUCIONAL
(...)
c) Habilitação: Curso Superior de Graduação Plena em

Educação ou de Graduação em Psicologia e Pós-Graduação
em  Psicopedagogia  Clínica  e  Institucional,  com  certificado
correspondente às habilitações exigidas, ou Curso Superior
de Graduação em Psicopedagogia.

(...)
Cargo: ATENDENTE EDUCACIONAL
Padrão: I – A
(...)”
Art. 4º. Fica incluído, no Anexo II da Lei nº 4.130, de

15  de  fevereiro  de  2007,  às  especificações  do  cargo  de

Bibliotecário  criado  por  esta  Lei.
“Cargo: BIBLIOTECÁRIO
Padrão: VIII
Descrição  Sintética:  Zelar  pelo  funcionamento  das

bibliotecas  mantidas  pelo  Poder  Público  Municipal,
catalogar  e  cadastrar  o  acervo  bibliográfico  municipal,
organizar  o  sistema de  informação  bibliográfica  municipal,
executar demais atividades inerentes ao cargo, de acordo
com o conselho profissional e as regras que regulamentem
a profissão.

Atividades típicas: Organizar e administrar bibliotecas;
registrar,  classificar  e  catalogar  material  cultural,  (livros,
periódicos e folhetos),  obter dados de obras bibliográficas;
fazer  pesquisas  em  catálogos;  atender  aos  serviços  de
referência e tomar ou sugerir as medidas necessárias ao
seu aperfeiçoamento; ler e examinar livros e periódicos e
recomendar sua aquisição; fazer o planejamento da difusão
cultural  na  parte  referente  a  serviços  de  bibliotecas;
resumir  artigos  de  interesse  para  os  leitores;  fazer
sugestões sobre catalogação e circulação de livros; assistir
aos leitores na escolha de livros, periódicos e na utilização
de catálogo-dicionário; registrar a movimentação de livros,
panfletos  e  periódicos;  examinar  as  publicações  oficiais  e
organizar  fichários  de  leis  ou  outros  atos  governamentais;
preparar livros e periódicos para encadernação; orientar o
serviço  de  limpeza  e  conservação  de  livros;  apreciar
sugestões de leitores  e  interessados sobre aquisição de
livros ou assinaturas de periódicos; fazer consultas sobre
livros de interesse da biblioteca; executar tarefas afins.

Condições de trabalho: 40 horas semanais.
Requisitos para o provimento:
a) Escolaridade: Bacharel em Biblioteconomia.
b)  Habil itação:  Possuir  registro  no  conselho

correspondente.
Recrutamento: concurso público.”
Art.  5º.  As  despesas  decorrentes  desta  Lei,  serão

atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário,

as demais cláusulas permanecem inalteradas.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor em 02 de janeiro de

2026.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de

2025.
PUBLIQUE-SE:
NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipa
GREICI DALACORTE BORELLI
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 6.508, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

Altera  d ispos i t ivos  da  Le i
Municipal  nº  6.345,  de  02  de
janeiro  de  2025,  a  qual  dispõe
sobre a Estrutura, Organização e
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Func ionamento  do  Poder
Executivo Municipal de Marau.

FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  na  lei
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a redação do art.  53,  da Lei
Municipal nº 6.345, de 02 de janeiro de 2025, que passa ter
a seguinte redação:

“Art.  53.  Os  Cargos  em  Comissão  e  Funções
Gratificadas  do  Poder  Executivo  Municipal,  destinado  ao
atendimento  de  encargos  de  direção,  chefia  e
assessoramento,  passa  a  ser  constituído  dos  cargos  e
funções criados e estruturados na forma seguinte, sendo
que  22  (vinte  e  dois)  cargos,  obrigatoriamente,  serão
ocupados por servidores efetivos:

a)  Quadro  de  Cargos  em  Funções  Gratificadas
obrigatórias.

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE CÓDIGO/PADRÃO CARGA HORÁRIA

Chefe de Gabinete 01 FG-8 40 hs/semanais

Assessor de Relações

Comunitárias
01 FG 7 40 hs/semanais

Diretor 05 FG-5 40 hs/semanais

Gerente de Unidade 02 FG-4 40 hs/semanais

Líder de Equipe 06 FG-3 40 hs/semanais

Coordenador Operacional 05 FG-2 40 hs/semanais

Assessor Geral 02 FG-1 40 hs/semanais

b)  Quadro  de  Cargos  em  Comissão  e/ou  Funções
Gratificadas.

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE CÓDIGO/PADRÃO CARGA HORÁRIA

Secretário 12 Subsídio 40 hs/semanais

Procurador Jurídico 01 CC-9 / FG-9 40 hs/semanais

Gestor de Planejamento

e Captação
01 CC-8 / FG-8 40 hs/semanais

Gestor de Engenharia e

Meio Ambiente
01 CC-8 / FG-8 40 hs/semanais

Assessor de

Comunicação Social
01 CC-7/FG-7 40 hs/semanais

Assessor Jurídico 03 CC-6A / FG-6A 35 hs/semanais

Diretor 15 CC-5 / FG-5 40 hs/semanais

Subprefeito 03 CC-4 / FG-4 40 hs/semanais

Gerente de Unidade 12 CC-4 / FG-4 40 hs/semanais

Líder de Equipe 23 CC-3 / FG-3 40 hs/semanais

Coordenador

Operacional
25 CC-2 / FG-2 40 hs/semanais

Assessor Geral 32 CC-1 / FG-1 40 hs/semanais

Art. 2º. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº
6.345, de 02 de janeiro de 2025, que passa ter a seguinte
redação:

“ANEXO I
TABELA DO QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E

FUNÇÕES GRATIFICADAS

CÓDIGO / PADRÃO
Valor
Subsídio

Vencimento CC Gratificação FG

Subsídio R$ 8.950,00 - -

CC-9/FG-9 - R$ 12.362,47 R$ 6.181,24

CC-8 / FG-8 - R$ 10.451,82 R$ 5.225,91

CC-7 / FG-7 - R$ 8.119,81 R$ 4.059,91

CC-6A / FG-6A - R$ 6.374,06 R$ 3.187,03

CC-6 / FG-6 - R$ 5.847,28 R$ 2.923,64

CC-5 / FG-5 - R$ 5.076,54 R$ 2.538,27

CC-4 / FG-4 - R$ 4.293,47 R$2.146,73

CC-3 / FG-3 - R$ 3.692,35 R$1.846,18

CC-2 / FG-2 - R$ 2.535,16 R$1.267,58

CC-1 / FG-1 - R$ 2.090,36 R$1.045,18

“
Art. 3º. As demais cláusulas permanecem inalteradas,

ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2026.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de

2025.
PUBLIQUE-SE:

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal

GREICI DALACORTE BORELLI
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 6.509, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

Denomina de Rua Jorge Castro Da
Rosa  o  Prolongamento  “D”  do
Loteamento  Radaelli  do  Bairro
São José Operário.

FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  na  lei
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Prolongamento “D” do Loteamento Radaelli
do  Bairro  São  José  Operário  que  inicia  na  Av.  Sete  de
Setembro  e  segue  sentido  Oeste  até  encontrar  a  Rua
Plácido  Bernardi,  nesta  cidade  de  Marau,  passará  a
denominar-se oficialmente RUA JORGE CASTRO DA ROSA.

Art.  2º.  A  denominação  oficial  foi  escolhida  pela
vontade  expressa  dos  moradores  daquela  Rua.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de

2025.
PUBLIQUE-SE:
NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal
GREICI DALACORTE BORELLI
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.253, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  alteração  de
nomenclatura  de  Escolas  de
Ensino Fundamental do Município
d e  M a r a u ,  e  d á  o u t r a s
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando  o  constante  empenho  do  Governo
Municipal  a  fim de melhorar  a  qualidade da prestação dos
serviços públicos de educação;

Considerando  que  a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da
Educação Nacional permite a organização de instituições de
ensino  que  atendam  às  necessidades  dos  sistemas
educacionais;

Considerando  o  inciso  I,  do  Artigo  1º,  da  Lei  nº
13.415, de 16 de fevereiro de 2017, que altera as Leis nº
9.394,  de 20 de dezembro de 1996,  que estabelece as
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e nº 11.494, de
20  de  junho  2007,  que  regulamenta  o  Fundo  de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam alteradas as nomenclaturas das Escolas

Municipais  do Ensino Fundamental,  EMEF Hygino Coelho
Portella, EMEF Agostinho Mistura e EMEF Ernesto Dornelles
para  Escola Municipal  de Educação Básica -  EMEB,
conforme segue:

I - De: EMEF Hygino Coelho Portella
Para: EMEB Hygino Coelho Portella
II - De: EMEF Agostinho Mistura
Para: EMEB Agostinho Mistura
III - De: EMEF Ernesto Dornelles
Para: EMEB Ernesto Dornelles
Art. 2º. A nova identificação de cada unidade escolar

altera  somente  a  parte  referente  à  categoria,  que
determina  o  nível  de  atendimento  da  Educação  Básica,
ficando mantido o nome que lhe foi dado por homenagem

Art.  3º.  Estas  unidades  escolares  se  destinam  a
ministrar a educação básica na forma da legislação vigente
e  em  consonância  com  as  normas  da  Secretaria  de
Educação.

Art. 4º. Caberá à Secretaria Municipal de Educação
promover  o  que  for  necessário  à  adequação  de  cada
unidade escolar no âmbito de suas atribuições

Art. 5º. Todos os documentos a serem emitidos pelas
unidades de ensino da Rede Municipal  de Marau a que
aplicam neste Decreto deverão utilizar a sigla EMEB.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se às disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU,
Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de

2025.

PUBLIQUE-SE:
NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal
GREICI DALACORTE BORELLI
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA N.º 727, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 –
RH.

EXONERAÇÃO DE CARGO

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  EXONERAR,  a  pedido,  o  ocupante  do  cargo  de

Professor,  Elisandro  Tadeu  Carvalho  de  Matos,
matrícula  funcional  n°  69456,  a  contar  de  23/12/2025.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 23 dias do mês de dezembro de 2025

NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

Contratos:
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ :  ED ITORA  FTD  S .A  /

61.186.490/0001-57  /  Inexigibilidade  de  Licitação  nº
88/2025  /  Contrato  398/2025.

OBJETO:  Aquisição de materiais  didáticos  e  serviços
continuados de consultoria educacional e pedagógica, com
capacitação,  formação  continuada  de  professores,
avaliação  e  diagnóstico  pedagógico  e  plataforma
educacional,  para  a  Secretaria  Municipal  de  Educação.

VALOR: R$ 2.676.497,00
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  PERIN  ENGENHARIA  LTDA  /

05.681.227/0001-63 / Dispensa de Licitação nº 2044/2025/
Contrato 442/2025.

OBJETO: Contratação de empresa elaboração de novo
PPCI, para o novo projeto arquitetônico com cobertura a ser
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executada e central de GLP na EMEF Darwin Marosin.
VALOR: R$ 8.860,00
VIGÊNCIA: 31/01/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF: IGNACIO ANTONIO BATISTELLA /

225.779.980-15  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 416/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 38.408,00
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  JUSCEMAR  DONZELLI  /

440.620.360-53  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 421/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.894,50
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  RODRIGO  TR ICHEZ  /

720.952.880-68  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 432/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.997,78
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF: DIRCEU ZANIN / 447.294.800-15/

Chamada Pública/PNAE N° 01/2025 / Contrato 414/2025.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.996,11
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  VOLMIR  BORTOLUZZI  /

489.060.340-91  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 441/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.984,24
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: CECAFES - Cooperativa Central

de Comercialização da Agricultura  Familiar  de Economia
Solidaria / 15.388.008/0001-44 / Chamada Pública/PNAE N°
01/2025 / Contrato 410/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 42.189,85
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF: VANESSA BORDIGNON GIRARDI /

000.669.180-30  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 438/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 35.440,00
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF: DILONEI ZANIN / 005.020.130-10

/ Chamada Pública/PNAE N° 01/2025 / Contrato 413/2025.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.996,11
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  JOÃO  ANTÔNIO  SPENASSATO  /

999.711.270-91  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 419/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.952,35
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /
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87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF: LUCAS ZANIN / 022.093.470-33 /

Chamada Pública/PNAE N° 01/2025 / Contrato 424/2025.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.996,11
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF: TERESINHA ANA BREDA GIRARDI

/  673.799.740-68 /  Chamada Pública/PNAE N° 01/2025 /
Contrato 436/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 29.103,50
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: COOPERATIVA AGROPECUARIA E

LATICINIOS PONTAO LTDA / 09.399.257/0001-32 / Chamada
Pública/PNAE N° 01/2025 / Contrato 411/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 411.797,24
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
C O N T R A T A D O / C P F :  R O D R I G O  Z A N I N  /

042.443.090-80  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 433/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.996,11
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
C O N T R A T A D O / C P F :  M A R I O  T R I C H E Z  /

196.884.400-78  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 426/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 40.000,00

VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  ARNELIO  SPENASSATO  /

337.663.120-49/  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 409/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.952,35
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  VANESSA  DONZELLI  LUNELLI  /

030.871.130-00  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 439/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.894,50
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: COOPERATIVA DE PRODUCAO E

C O N S U M O  F A M I L I A R  N O S S A  T E R R A  L T D A  /
05.047.086/0001-21 / Chamada Pública/PNAE N° 01/2025 /
Contrato 428/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 217.370,69
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  JOÃO  CARLOS  PAGNUSSAT

ZANATTA  /  385.727.450-68  /  Chamada  Pública/PNAE  N°
01/2025 / Contrato 420/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 24.477,00
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  ALENCAR  LUIS  ARGENTON  /

948.186.300-04  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 404/2025.
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OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.782,56
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF :  J A N Q U I E L  Z A N C O  /

015.240.160-12  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 418/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.998,88
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  ADEMAR  ZANATTA  /

306.870.630-00  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 403/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.998,40
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  S ILVANIA  ZANATTA  /

015.888.720-41  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 435/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.998,40
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF: JOVINO DANIELI / 500.408.200-68

/ Chamada Pública/PNAE N° 01/2025 / Contrato 422/2025.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 37.766,00
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CPF:  MARINETE  DURANTE  ZANCO  /
482.434.180-91  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 425/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.998,88
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF: ADELIA ANA RIGGO ARGENTON /

695.522.310-00  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 402/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 27.335,70
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  CASA  GILIOTTO  ALIMENTOS

LTDA /  48.352.948/0001-32  /  Chamada  Pública/PNAE  N°
01/2025 / Contrato 408/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 76.918,00
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  V IN IC IUS  LUNELL I  /

035.473.130-07  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 440/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.894,50
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  VALCIR  JOSÉ  LUNELLI  /

645.187.440-04  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 437/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.894,50
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VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
C O N T R A T A D O / C P F :  A N D R E  T R I C H E Z  /

809.059.780-72  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 406/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.999,00
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  NAIARA  CASAGRANDE  /

029.029.890-32/  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 427/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.984,24
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  GILMAR  HENRIQUE  DANIELI  /

034.841.930-93  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 415/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 13.330,00
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF: ROSANE DURANTE FOCHEZATO /

022.099.240-14  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 434/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.981,15
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  LOURDES  NERVO  LUNELLI  /

751.050.630-15  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 423/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 37.162,00
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF :  D A N I E L  T R I C H E Z  /

030.291.610-56  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 412/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 19.147,22
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  BERNARDO  GIRARDI  /

016.877.730-41  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 407/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 35.994,00
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF: AMANDA CASAGRANDE BORGES /

003.774.600-60  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 405/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.981,96
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  IGOR  DE  SOUZA  RIVA  /

066.872.250-90  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 417/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 18.849,00
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
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CONTRATADO/CPF:  PAULO  MÁRCIO  MENEGUSSI  /
016.205.720-28  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 429/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.988,29
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  PAULO  MÁRCIO  MENEGUSSI

JÚNIOR  /  016.205.720-28  /  Chamada  Pública/PNAE  N°
01/2025 / Contrato 430/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.988,29
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CPF:  PEDRO  OTÁVIO  MENEGUSSI  /

013.915.010-20  /  Chamada  Pública/PNAE  N°  01/2025  /
Contrato 431/2025.

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado a Alimentação Escolar do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

VALOR: R$ 39.988,29
VIGÊNCIA: 31/12/2026
.....................................................

...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 89/2025.
Fundamento legal: Art. 74, inc. I, da Lei nº

14.133/21.
Processo nº 002359/25

Contratação de empresa especializada para a cessão
de  uso  de  plataforma  digital/aplicativo,  incluindo
disponibilização, operação, manutenção e suporte técnico,
destinada  à  leitura  e  validação  de  documentos  fiscais
eletrônicos, geração de números da sorte e realização de
sorteios  periódicos,  visando  à  execução  do  Programa
“Premia  Marau  Digital”  conforme  Lei  Municipal  nº
6.486/2025.

Contratado:  KODEFY  DESENVOLVIMENTO  DE  APPS
LTDA

CNPJ: 41.426.978/0001-05
*Valor  estimado  mensal:  R$  8.688,12  (oito  mil,

seiscentos e oitenta e oito reais e doze centavos)
*O valor a ser despendido pelo Município observará a

tabela  de  preços  constante  na  proposta,  a  qual  prevê

remuneração variável entre R$ 0,1003 (dez centavos e três
milésimos de real) e R$ 0,17 (dezessete centavos) por nota
fiscal  cadastrada  pelos  contribuintes  (pessoas  físicas)
consumidores  finais  de  bens  e  serviços,  dentro  aplicativo
Marau  Digital,  no  âmbito  do  programa  PREMIA  MARAU
DIGITAL. Somente serão pagos os valores referentes até
teto máximo de 70.122 documentos fiscais processados por
mês.

Marau, 23/12/2025.
Thais Lodi Zilli

Secretária de Finanças
...........................................................................................................
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARAU CNPJ 87.599.122/0001-24.  

CONTRATADO: N. J. L. NEUBARTH & CIA. LTDA.  

CNPJ: 03.145.819/0001-35. Ata de Registro de Preços Nº 71/2025 Pregão Eletrônico Nº 

108/2025, que objetiva “Aquisição de materiais de artesanato para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social”  

Valor total R$ 14.333,15 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARAU CNPJ 87.599.122/0001-24.  

CONTRATADO: AMIDA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 

CNPJ: 48.891.104/0001-60. Ata de Registro de Preços Nº 71/2025 Pregão Eletrônico Nº 

108/2025, que objetiva “Aquisição de materiais de artesanato para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social”  

Valor total R$ 2.756,90 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARAU-RS 
Rua Duque de Caxias, 26 - Cx. Postal 55 - CEP:99150-000 Marau-RS 
Camara@cvmarau.com.br - www.cvmarau.com.br - Fone/Fax (54)3371-1000 

 

 
PORTARIA DE FÉRIAS Nº 045/2025 DE 22 DE DEZEMBRO  2025   

 

Concede Férias ao(a) servidor LEDENIR CASAGRANDE 

O Presidente da Câmara Municipal de Marau, no uso de suas atribuições 

legais,  de conformidade com o Regimento Interno  

RESOLVE:​
​ 1.CONCEDER,  férias regulamentares ao(a) servidor(a) municipal, LEDENIR 
CASAGRANDE, Assessor de Bancada  do Poder Legislativo Municipal, a partir do 

dia 26 de Janeiro de 2026 a 14 de Fevereiro de 2026, pelo período de 20 dias, 

devendo retornar as suas atividades no dia 15 de Fevereiro de 2026 , ou no próximo 

dia útil subsequente. Em horário normal de expediente.​ ​ ​ ​

​ ​ ​ 2.         As férias constantes do parágrafo, referem-se ao período 

aquisitivo de 03/08/2024 a 02/08/2025.​
​ ​ ​ ​
​ ​ ​ 3.         Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE 

SALA LYDIO THOMAZ ANTONIO BERGONSI 

SECRETARIA RAUL ANTÔNIO RODEGHERI 

CM de Marau RS, 22 de dezembro de 2025.  

​
 

Vereador JOÃO VAGNER DA ROSA DARÉ. 
Presidente 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Vereador LAÉRCIO ZANCAN​
Primeiro Secretário 

“Doe Sangue. Doe Órgãos. Salve Vidas.” 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARAU-RS 
Rua Duque de Caxias, 26 - Cx. Postal 55 - CEP:99150-000 Marau-RS 
Camara@cvmarau.com.br - www.cvmarau.com.br - Fone/Fax (54)3371-1000 

 

 
PORTARIA PATRIMÔNIO Nº 046/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 ALTERANDO A PORTARIA Nº 010/2025 
 

Constitui a Comissão de Patrimônio e  nomeia os  

membros integrantes da mesma. 

O Presidente da Câmara Municipal de Marau, no uso de suas atribuições 

legais,  de conformidade com o Regimento Interno  

CONSIDERANDO a necessidade de proceder ao inventário patrimonial para 

efeito da comprovação física da existência dos bens móveis, de sua localização, 

bem como de sua utilização e estado de conservação. 

RESOLVE:​
​
​ Art. 1º. CONSTITUIR a Comissão Permanente  de Inventário, Reavaliação, 

Baixa, Registro, Controle e Supervisão do Patrimônio Público da Câmara Municipal 

de Marau. 

Art. 2º . NOMEAR para integrarem a Comissão de que trata esta Portaria os 

membros abaixo. sob a coordenação do primeiro 

                     a)Ana Victória Girardi Basto             -   Assessora de Gabinete  

                    b) Silvania Teresinha Magnan Zanin   -   Diretora Geral 

                     c) Jéssica Longo                                    - Assessora de Imprensa                

Art.3º . A Comissão deverá concluir os trabalhos até 31 de dezembro de 

2026, data que poderá ser prorrogada a requerimento da comissão. 

​
​ Art.4º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

“Doe Sangue. Doe Órgãos. Salve Vidas.” 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARAU-RS 
Rua Duque de Caxias, 26 - Cx. Postal 55 - CEP:99150-000 Marau-RS 
Camara@cvmarau.com.br - www.cvmarau.com.br - Fone/Fax (54)3371-1000 

 

 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 

SALA LYDIO THOMAZ ANTONIO BERGONSI 

SECRETARIA RAUL ANTÔNIO RODEGHERI 

 

CM de Marau RS, 22 de dezembro de 2025.  

 

 
                                                                     Vereador JOÃO VAGNER DA ROSA 

DARÉ. 
              Presidente 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
​
 
 
Vereador LAÉRCIO ZANCAN​
Primeiro Secretário 
 
 

“Doe Sangue. Doe Órgãos. Salve Vidas.” 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

b7
d2

V
W

yT
 u

til
iz

an
do

 a
 c

ha
ve

 'F
E

C
E

28
14

'



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Terça-feira, 23 de dezembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1985 Página 48 de 48

Município de Marau - RS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CÂMARA DE VEREADORES DE

RUA DUQUE DE CAXIAS, 26 - 99150-000

Manifesto do Documento

MARAU

92.408.285/0001-12

Para confirmar a integridade do documento, basta informar
a chave de autenticação (FECE2814) no site:
https://citta.click/b7d2VWyT

Documento

PORTARIA PATRIMÔNIO

000002 / 2025  -

Protocolo  -

FECE2814

Autenticação

Processo

Assinatura Eletrônica Simples

JOÃO VAGNER DA ROSA DARE
007***.***05

22/12/2025 14:02:45

IP: 190.15.59.9

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

LAERCIO ZANCAN
017***.***13

22/12/2025 14:12:15
IP: 177.174.200.237  Geolocalização: -28.388783, -52.24617

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Documento assinado eletronicamente, conforme relação de assinatura(s) acima identificadas(s), assinado nos termos da Lei Federal nº 14.063/2020; MP 2.2002/01.

Hash do documento (SHA-256): 510574bccaad58570b694dfb3f3fb115785d68490499404c22b77bdf349ad46d

Città Inteligência em Gestão Pública 22/12/2025 14:23


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos

	Atos de Pessoal
	Portarias de RH

	Licitações e Contratos
	Contratos
	Inexigibilidade
	Atas de registro de preço


	Poder Legislativo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2025-12-23T19:54:38+0000




